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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
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MM. E. SS. — SERVIÇO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTISTICO NACIONAL (araal 

Not.nº 195 Rio, 15 de janeiro de 19h12 

BEBxma. Sra. D. Ana Freire Portela: 

De acordo com o Decreto-lei nº 25 de 30 de novem- 

bro de 1937, comunico-vos para os devidos fins que foi deter- 

minsdo o tombamento, nos Livros a que se refere o artº h,nos. 

2 e 3 do citado decreto-lei, de seguinte obra de arquitetara 

civil de vossa propriedade: - Sobrado nº 2, a rua Castro Al - 

ves, em Sao Cristovao, nesse Estado, 

Aguardando vossa resposta anuindo a presente noti- 

ficaçaão, nos termos do art? 7º do mesmo Decreto-lei, subscre- 

vo-me, atenciosamente, 

  

Rodrigo M. F. de Andrade 

Diretor 

Endereço: 

Av. Nilo Peçanha 155, 7º andar - sala 710. 

Rio de Janeiro.



  

e Jud 
Recebl do Serviço do Patrimonio Histórico e Artístico Nacional 

a notificação nº 195, referente ao tombamento do sobrsão a rua Castro Al- 

ves 2, em São Cristovao, Pstado de Sergipe. 
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M. É. S. — SERVICO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Not. nº 195-A Em | de fevereiro de 1913 

Exmêá Srt Dê Ana Freire Fortela: 

Atendenão õ ceircunstancia de neo terdes respon- 

dido e notifiícacsao nº 495 que vos foi expedida por este Servi - 

co em 15 de janeiro de 1912, cumpre-me notificer-vos para, nos 

termos do artº 9º do Decreto-lei nº 25 de 30 de novembro de 1937 

e dentro do prazp de 15 dies a contar do recebimento desta, anu- 

irdes no tombamento da obrs de arouitetura civil de vossa pro - 

priedede - sobrsão nº 2 e rua Castro Alves, em São Cristovao, 

nesse Estado; ou, se o quiserdes impugnar, oferecerdes dentro 

do mesmo prazo as razoes de vossa impugnação. 

Atenciosss saudações. 

  

Rodrigo M, F. de Andrade 

Diretor 

Endereço: - 

Avenida Nilo Pecanha 155 - S/710 

Rio de Janeiro Aa
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..de Sergipe, foi recebida em 20 de março de 19/13, não se tendo... 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

SERVIÇO DO PATRIMÓNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

dade situado à rua Castro Alves nº 2, em São Cristóvão, Estado. 

o referido destinatario manifestado a respeito até a presente... ABAS CA a edeirasesta- tfaSSTENRNCTESSSS- 2 SS S CRIE NOAONEATATAAATAOAA O E E a Rs asa ss 

nanda E do o o a o mm me nadas og eo a ro A A rr rr rs E Eno e TEA adm 9 o o a o o 

ESSA Rio de Janeiro, 20 de setembro de 193 

Ju duda mona 
ESA Perito em Belas Artes 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTTCO NACTONATL 

Carta nº SH CE Rio de Janeiro, em 25 êe PINOS ãe 
a" 

Prezado Dr. Lnauro Fontes: 

Trensmitindo-lhe junto cónia dn crnrta em que 

& Senhora Ana Bonfim Pires "solicita avtorizecção" nDfraA alienar o nré- 

dio,bhnvião por hernnçns, E rua do Rosfrio nº 2 em São Cristóvão, Esta 

do de Sergipe, qne eln rffirma ser tombrão por estn Diretorin, ocorre 

esclarecer que nrde consta aqui sobre n inscrição êe tal predio, no re 

ferido endereçoe 

4 & A fim, nois, de hnbilitar-nos à responder ? 

interessnda, solicito-lhe o fnvor de nos informes se, renso, houve mu 

dnnça de nome de rua do Fosário e se o oredio em enusa será um dos se 

guíntos uve se encontram, de fnto, inscritos nos Livros do Tombo da 

DPHMN: casa à rue Benjamin Constant nº 20 (antiga rua das Flores); ca 

se à rua Castro Alves nº 2; e sobrando com balcão corrido & praça Getã 

lio Vo rgnse 

SR Com antecipados agradecimentos, envio-lhe a - 

tenciosrs snudaçõese. 

Rennto Sociro 

Diretor Substituto 

ho Senhor 

Lnuro Fontes 

Caixa Postal, 66h 

SALVADOR= Bahia 

JE/MCVM
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Ctê. nº 349 Rio de Janeiro 

25 ãàe novembro de 1965 

Exmà. Senhora Ana Bonfim Pires: 

Em resposta à consulta tranemiítida em sua carte dotada 

de 10 de novembro corrente, ocorre informar a V. S&. que, emface/ 

de alienação de bens tombados, a União, oe Estados e os Municípios 

terão, nessa ordem, o direito de preferência,  Tsl alienação não 

será permitida, sem que prêviamente sejem oferecidos, pelo meemo / 

prêço, à Uniso, bem como so Estado e eo Município em que se encon- 

trarem, O proprietário deverá notificar os titulares do direito/ | 

de preferência a usá-lo dentro de trinta dias, sob pensas de perdê-/ 

-lo (Decreto-lei no 25, de SO de novembro de 1957, arto, 20 e paré. 

grafos la 6). 

Sômente após essas providências será válida a aliena-/ 

ção à que V. Sê, se refere em sue aludiãde carta, 

Atenciosas saudações. 

rKRenato Soeiro 
Diretor-Substiítuto 

A Senhora 

Anns Bonfim Pires 

Aveniãs Augusto Maynard, nº 92 

ARACAJU - SERGIPE 
JM/E



  

Í Protocolo - D. p. Ti. A 
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Ne / 089 IA ds       

Senhor bBiretor: 

Solicito autorização de V. Exna., para alienar, 

por cessão de herança, o prédio de minha propriedade, havido 

por herança, o qual está situado na Rua do Rosario nº 2, nes- 

ta cidade de São Cristovão, Estado de Sergipe (esquina com o 

Museu de Sergipe), cujo prédio é tombado, conforme é do co 

nhecimento dessa Repartição. 

dans Bati Bs 
Anna Bomfim Pires 

PROPRIETÁRIA. 

  

Exmo. Sr. 

Dre RODRIGO M. Fe. DE ANDRADE 

D.De Diretor do Serviço do Patrimonio 

Historico e Artistico Nacional 

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 

RIO -  GUANADARA. 

fa diva 
egos Maimnad no Of 2. 

Cacau - Sema | e    
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Trecho da Carta do Eng. Lauro Fontes , de 1/12/65, ao Dr. Soeiro, 

Respondendo à sua consulta constante da carta nº 3h8, 
informo-o de que a casa referida é a da rua Castro Alves, nº 2, / 
restaurada recentemente,



ua, 
HINISTÊRIO BA EDUCAÇÃO E CULTURA 

of.ne TS 

  

Diretor do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

Diretor do Museu de Sergipe 

t imóvel tombado à Rua Benjamin Constant 20,S.Cristóvão, 

Senhor Diretor: 

Agradecendo à V. Sa. a inteilativa da notícia 
transmitida no offeio de V. Sa. nº 8, de 25 de janeiro próximo fi 
do, envio-lhe inclusa a informação prestada sôbre o assunto pela che 
fia da seção competente desta Diretoria, 

Atenciosas saudações. 

Rodrico M. F. de Andrade 
Diretor   

Ao Senhor 
Dr. Manoel Ferreira Santos 
Diretor do Museu de Sergipe 

São Cristóvão + Sergipe 

rmrs pes.  
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MUSEU DE SERGIPE 

PRAÇA S, FRANCISCO S/N 
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offeio nº à São Cristóvão, 25 de janeiro de 1966 

Do Diretor do Museu de Sergipe 
AÃo Sr. Diretor do P. H. A. N. 

Ass.: Alienação de imóvel 

  ex Sr e Dire tor: 

Ciente de transação, creio ja EOniTeDaa, 
da Casa eita À rua Benjamim Constant nº 20 (atual rua Cel. Erundino 
Prado), tombada pela D.P.H.A.N., de que à mesma fora vendida para / 
resldência, pelo valor de dois milhoes de cruzeiros, e ignorando se 
V. Sã. tem conhecimento de tal ocorrencia, bem como se fol respeita 
da as instruçoes inseridas no $ 12º do artigo 22 Capítulo IV do “e-- 
crêto-Lel 25/1937, acrescento que a Em da Interessante característica 
do estilo colonial do mencionado prêdio, alnda, atraves do artigo 3º 
do Decreto-Lei Estaduel nº 911/1938 foi, o Chefe do Poder Exe utiTo 
do Estado, autorizado a proceder a de sabrenriadão dê sse Lmóvel, Ao 
to tratar-se da "casa onde serviu de séde a Ouvidoria da então Co. 
marca de Sao Cristóvao de Sergipe D'EL Rei", autorização esta que a 
te esta data não foi executada, e no momento mais difícil ainda dada 
às escassas limitaçoes da Fazenda que se queda sem meios Para amparar 
ae entidades culturais. 

Cordiats Saudações 

  
Ão IIlm?º. Ir. 

Dr. Rodrigo Melo Franco de Andrade 
Ministerio da Educaçao e Cultura - 8º endar 
tlo de Janeiro -GBe 
 



MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DPHAN 

Informação ASSUNTO: Museu de Sergipe 

senhor Diretor; 

Com referência ao que comunica o Diretor do Museu de Ser- 

gipe, no ofício nº 8, de 25.1.66, endereçado a esta Diretoria, sobre 
a alienação do imóvel tombado, sito à rua Benjamin Constant nº 20, em 

São Cristóvão, ocorre informar que não foi cumprido, por quem de di- 

reito, o disposto no arte, 22, $ 19, do Decreto-lei nº 25, de 50 de 

novembro de 1937, a fim de que a União, o Estado, ou o Município pu- 

dessem exercer o direito de preferacia, 

Nada consta, t ambém, no arquivo da DPHAN, relativamente ao 
Decreto-lei Estadual nº 911/1938, de Sergipe, qe autorizou a desapro- 

priação do imóvel emcausa, 
Em 1,2.1966 

Jack Inadiia 
Chu. da SH.
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MUSEU DE SERGIPE 

PRAÇA S, FRANCISCO S/N ú M E GG dis ás. n 

SÃO CRISTÓVÃO - SERGIPE 

p.. 
Protocolo - D. À H. À. N. 

] N.º REM 

offeio nº 15 São Cristóvao, 7 de fevereiro de 1966 

  

    linea   

Do Diretor do Mustu de Sergipe à 
ho Sr. Diretor do Patrimonio Historico e Artístico Nacional 
Ass.: Decreto-Lei 91/1938 

Sr. Diretor: 

Reconhecido à atenção do ofício nº 16h 
desse Diretoria, e tendo em vista o teor da informação antxa, en. 
vio, em apenso, para conhecimento de V. S&., c opta do Decreto... 
Let 91/1938 que elevou & cidade de São Cristovão à categoria de / 
"Monumento Historico". 

    

Ce 

Sendo O que se oferecê para o montnto, 
sirvo-me do ensstjo para subscrever-ma de V. Sê. mul 

  

Ao Ilm?º. 

Sr. Dr. Rodrigo Melo Franco de Andrade 
DD. Diretor do Patrimonio Histórico e Artístico Nscionsl 
Ministerio de Educa ao e Cultura - 8º andar 

Rio de Janeiro - GB. 

V pasta qu Te Adeia EA Cuaantrvas RE  



  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

0f. 296 14 àe fevereiro de 1966 

Diretor do Patrimonio Historico e Artístico Nacional 

Diretor do Museu de Sergipe 

senhor Diretor: 

Acusando recebimento do ofício nº 15, de V.Sa,., datado de 
7 de fevereiro corrente, venho agradecer-lhe n atenciosa remessa da 

copia do Decreto-lei nº 94 de 22,6.1938, que o acompanhou, referente 
à elevação da cidade de S.Cristoóvão a categoria de monumento histo- 

tico. 
A respeito do imovel tombado à rua Benjamin Constant nº20, 

objeto de nossa correspondencia anterior, venho consultá-lo sobre a 

possibilidade de V.Sa. nos informar o nome e a condição do adquirente 
daquele imóvel, a fim de habilitar éste órgão a tomar as providencias 
cabíveis no caso. 

Com a reiteração de meus agradecimentos, apresento a V.Sº 
os protestos do meu elevado apreço, 

Rodrigo M.F. de Andrade 
Diretor 

hão Senhor 

Dr. Manoel Ferreira Santos 

Diretor do Museu de Sergipe 

SÃO CRISTÓVÃO -— Sergipe



AS Tuga. 
  

  

    
   

    

MUSEU DE SERGIPE 
PRAÇA S, FRANCISCO S/N M, E, C. 

SÃO CRISTÓVÃO - SERGIPE Protocolo - DPHAN 
E | N.º PPE > . 

TA? OS 654 
    

Offíeito nº 23 São Cristóvão, 19 de fevereiro de 1966 

No) 

Do Diretor do Museu de Sergipe : 
Ao Sr. Diretor do Patrimonio Historico e Artístico Nacional 
Ass.:Imovel sito & rua Benjamin Constant nº 20 

Sr. Diretor: 
kt) 

Intelrado das expressoes contidas no ófício nº 
296/66, de V. Sã., informo, para os fins que se fizerem necessarios, / 
de que a Case site á rua Benjamin Constant/nº 20, objeto de anterioree 
correspondencias nossas, vem de ser transferida, ger cessão de herança, 
de Anita Bomfim Pires para Marie Antonieta Costa 8, pequenã comer 
crente, pêlo preço de hum mi1 e olttocentos eruzeiros (Cr-=1.800.000 ),/ 
valor pelo qual foram pagos os Impostos na Prefeitura desta cidede, // 
conforme informaçoes colhidas no Gartorio do SEESADE Civíl desta Co.- 
marcã. - Digo, UM MILHÃO E OITOCENTOS MIL CRUZEIROS. 

Vale salienter que O referido imovel se acha 
ocupado, na parte superior por escolas da Prefeitura Municipel,e ne 
parte terres por uma família, 2 qual, vem de ser solicitada, pela ho 
ve proprietaria, a desocupaç-.o do aludido compartimento. : 

sem meils para e presente oportunidade, as or 
dens no que puder serví-lo, firmo-me de V. Sã. mui 

    

Cordialmente, 

Ao I1m9, Sr. 
Dr. Rodrigo Melo Franço de Andrade À 
DD. Diretor do Patrimonto Artístico e Histórico Nacional 
Ministerio da Educaçao & Cultura - 8 2 ander 

Rio de Janeiro = EB.  



  

  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

of. 397 1 de março de 1966 

Diretor do Património Histórico e Artístico Nacional 

Diretor do Museu de Sergipe 

: casa a Rua Benjamin Constant 20, S Cristóvão 

senhor Diretor: 

Agradecendo vivamente a V.Sa. a valiosa informação transmitida em 
seu ofício nº 25, de 19 de fevereiro findo, tomo a liberdade de pedir- 

lhe queira esclarecer se a "cessão da herança" do imóvel à Rua Benja- 

min Constant nº 20, operada de Anita Bonfim Pires para Maria Antonieta 

Costa Santos, compreendeu a totalidade do referido imóvel ou apenas de 

parte dele. 
Fogo outrossim a V.Sa. o favor de elucidar se a Senhora Anita 

Bonfim Pires foi uma das herdeiras de Manoel Santos Lima, à cujo es- 

polio pertencia o edifício em questão, na epoca do tombamento. | 

Renovando=lhe os melhores agradecimentos, epresento a V.Sa. mi- 

nhas atenciomãs saudações. 

Rodrigo M.F. de Anúrade 

Diretor 

Ao Senhor 

Diretor Manoel Ferreira Santos 

Museu de Sergipe 

Praça São Brancisco 

São CRISTÓVÃO = SERGIPE
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O0ffeto nº 28 São Cristóvão, 9 de março de 1966 

Do Diretor do Museu de Sergipe 
Ao Sr. Diretor do PHAN - 
Ass.: Casa a Rua Benjamin Constant 20, S.Cristoveo 

=" OE. : mas fo Ao) 

autice Liu Wes led aedb, 
du LO bacnewnÃÀ E 

EA oa | 

Senhor Diretor: 5. 6%, , 

Com referência a solicitação contida nú ofício 
397/66 de V. Sê., ocorre-me prestar-lhe ss segulntes informaçoes: 

à). A "cessão de herança" do Imovel a Rua Banjamtn Constant 
nº 20, desta cidade, operade de Ana Bomfim Pires para Merta 

Antonieta Costa Santos, compreendeu a totalidade do referido imóvel, 
cuja transação se acha rêgistrada no cartorio do Registro de Imovels 
desta Comarda, pelo valor iIrrisorio de hum milhao e oltocentos mil / 
cruzeiros (Cr-1.800.000)., 

4 b) - O referido imovel aqduiírido per herança, metade de sua / 
mãe Áurea Pires Portela e metade por doação de sau padrinho Jose // 
Gui lherme da Silveira Telles, foi em 23 de março de 1913 lavreda es. 
critura de Ana Freire Portela para Ana Bomfim Pires. 

c) -—- Será necesserio que V. Sã. indidue a date do tombamento 
ào edifício em questao, acompanhada de dados suficientes, para que & 
assim possa, atraves do mencionado cartorio, elucidar se an senhora 
An& Bomfim Pires foi uma das herdeiras de Manoel Santos Lima, 

d) - Vale acrescentar que Anita ou Ane Bomfim Pires (digo,// 
conhecida por Anita, mas cujo nome é Ana) faleceu mo die 7 do mes / 
vi gente. 

  

- Para qualsquer outras informações aqui fico à 
Inteira dispósicçaão de V. Sã. 

    

    

Cordiais Saudaco 

relrasantos 
Direlor do Museu de SePetne 

ão Ilmº. Ir. 

Dr. Rodrigo Melo Franco de Andrade 
Ministerio de Educaçao e Cultura + 8º andar 
Rio de Janeiro - GBP. 
 



  

E 
à a o ” ço o o ua do 

e Exmo. senhor 

A direção do Museu de Sergipe tem a elevada honra em 
convidar Vossa Excelência e Exma. Família a participar da cememo- 
ração do 6.º aniversário de fundação do Museu, de 28 de fevereiro 
a 5 de março. 

Antecipadamente agradece a benevolência do comparecimento. 

PROGRAMA, : 

| — SEMANA DE PALESTRAS RADIOFÓNICA no Horário 
do Grande Jornal Difusora das 13 hs. a cargo de: 
2.º feira — Dr. João Marques Guimarães 
3.º feira — Poeta Freire Ribeiro 
4.º feira — Jornalista Eurico Amado 
5.º feira — Snr. Clarêncio Fontes 
6.º feira — Dr. Manoel Cabral Machado 

Il — DIA 5 DE MARÇO — 17 horas: 

—. a) Bênção Litúrgica do Museu. 
b) Abertura da Exposição de Artes Plásticas de laureados 

artistas sergipanos que concorrerão ao “Primeiro Festival de Artes- 
Plásticas do Museu de Sergipe” patrocinado pelo Exmo. Senhor Godofredo 
Diniz, Digníssimo Prefeito da Capital, que consagrará a mais valiosa obra 
cultural-artística oferecendo o Prêmio “Horacio Hora” segundo à criteriosa 
decisão de festejados ensaistas e críticos. Os trabalhos podem ser 

ão adquiridos. 
| c) COQUETEL, no salão nobre do Palácio Imperial séde do 

Museu, oferecido ás autoridades civis, militares e eclesiásticas, imprensa 
falada e escrita, artistas, intelectuais e convidados, patrocinado pelo Exmo. 
Snr. Romualdo Prado, Prefeito da Cidade. 

— IN Distribuição, posterior, de Álbum do Museu de Sergipe 
patrocinado pelo CONDESE. 

São Cristóvão, Museu de Sergipe, 20-2-1966.   

[3 ud 

 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Of. 709 Rio de Janeiro, 22 de abril de 1966 

Do Diretor do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 
Ao Diretor do Museu de Sergipe 

Sonhor Diretor: 

Agradecendo-lhe vivamente as informações transmitidas no 

ofício nº 28, de V.Sa., datado de 9 de março proximo findo, a respeito 

da alienação do imovel na Rua Benjamin Constant nº 20, nessa cidade, 

tenho o prazer de comumicar-lhe o seguinte: 

A 15 de janeiro de 1942 foi expedida aos herdeiros de Ma- 

nuel Santos Lima a notifícação nº 498, para o tombamento do imóvel em 
causa, notificação essa que foi recebida pela Sr* Laudelina de Lima 
Anúrade, conforme documento apenso ao respetivo processo. 

Atendendo, porém, & circunstância de não terem os destina- 

tarios respondido aquela notificação, lhes foi expedida a de nº 498-ea, 

datada de 4 de fevereiro de 1943, assinando O prazo de 15 dias, a con. 

tar de Seu recebimento, para anuirem ou impusgnarem aquela medida. Essa 

nova notificação também foi recebida pela mesma Srt Laudelina de Lima 

Anúrade, a 15 dàe março de 1943, 

Expiírado o prazo assínedo para os herdeiros se manifestarem 

na respeito do tombamento, o imóvel foi inscrito, a 21 de setembro de 

1943, nos Livros do Tombo do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, | 
de acordo com o que dispõe o artigo 9º do Decreto-lei nº 25 de 50 de | 

novembro dàe 19357. 

Na expectativa de ulteríores notícias a respeito, reitero a 

V.Sa. os protestos do meu elevado apreéço. 

Rodrigo M.F. de Andrade 
Diretor 

Ao Senhor 

Dr. Manoel Ferreiro Santos 

Diretor do Museu de Sergipe 

Praça S.Francisco 
SÃO CRISTÓVÃO - Sergipe 
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| do ó | ef q São Cristovao, 18 de junho de 1966 

Do Diretor do Museu de Sergipe V 
Ão Sr. Dirator do Patrimonio Iistórico e Artístico Necional 

Ags.: Alienação de imóvel 
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ÀS “mente hoje, após retterados apélos, chegou És mt 
nhas mãos a certideo.que ora tenho o prazer de remetºr, em apenso, na 
certeza de que a mesma ira elucidnr o assunto elusivo a Cesa slta a 
rua atrora Nissricórdia depols Castro Alves e hoje Cel. Erundino 
Prado, objeto de seus ofícior nes 296, 121 e 790/66. 

Vale saltentar, a titulo de, talvez maiores escls 
recimentos, que Manosl1 Sentos Lima e Laudelina de Lima Andrede sao 
nomes ligados à Casa da rua outrora Benjamin Constant, depols Castro 
Alves e etusl Cel. Messina [redo, imovel este supostamente focalizado 
atrovés do teor da Informaçao da Ohefe de 3 H., dateda de 1 de 2-966, 
quendo a transação é justamente referente à Casa de rua Castro Alves, 

e; segundo consta serviu de sêde a Ouvidoria da entao Jomerca de 
de Ir! atovao de Sergipe D'el Rei. 3 

Acompanha tembem uma nota de desposa, que por sl 
ae ERRO: do valor de sels mil crugelros, cobreda pelo Certorio do 
12 Oficio desta clàásde. y ás 

Secundando sugestreo da Secretaria de Educaçao e / 
Cultura do Estado, formulnda em expediente endereçado a essa Dircto. 

' rla, eprovetito o ense jo para colocar-me À Inteiros disposição de V. Se 
( no sentido de efetuar um levantamento geral do valiosÍíssimo acervo / 

que o Patrimonio possue (em perta lamantévoimente sbondonedo ) dentro 
de ste Estado. Ô : 

i Outrossim sugeriria que , quanto à Igreja de N.Sra 
do Rosario, desta cidrde, prometida por entre ofício 760/68 dirlgido 
& SEC do Estedo de que sert tomada es providoncies necasséries por / 
parte dessa Diretoria, fosse all, naquele Templo fora de uso, 'nsta. 
lado yum láuseu de Artes Sacras, reunindo, assim, o valioso e interessan 
te acervo que se encontra disperso nelo Estado. 

    
Corálagis Saud 

ho 11 me . sr á 

Dr. Rodrigo Melo Franco de Andrcde 

DD. Diretor do Patrimonio Artístico e Necional 
Ministerio da Educaçao e Cultura, 8º andar 

Rlo de Janelro 2 8,  
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| desta cidade. 
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cruzeiros (Cri 200). Condições do contrato;= Não ná,8igo, dinheiro 

rá vistaisão Cristóvão, 16 demaio de 1344. (4) Rafwlpho, Barbosa 

de Mello,0ficial(Sobre os selos devidos e inutilbzados). Está * 

» conforme o oi óinhat. kra o due/'se continha no Livro e folhas su= 
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/ 22 nd 
RECLBO 

Recebi do Sr. MANOBL FERREIRA SANTOS, a impor= 

tância de seis mil eruzeiros(Cr$ 6.000), proviviente de Certidão 

fornecida para o PATRIMÔNIO HISTÚRICO E ARTISTIÇO NACIONAL, ínciu 

| indo buscas e rasa, Certidão esta) da Transcrição de n. 1.140 . 
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São Cristóvão, 17 de maio de 1966 
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fistério IDA EDUCAÇÃO E CULTURA 

$ 

Mi 

IEREÍORTA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

j 
de oia À Rio de Janeiro, 

. ? 12 ãe Julho do 1966 

Diretor do Patríimbnido Histórica e Artístico Nacional 

Diretor do Museu de Sergipe 

Senhor Diretor: 

Acusando recebimento do offeio nº h2, de V.Sa., datado 
de 18 de innho próximo findo, venho agradecer-lhe os esclarecimen./ 

tos elf prestados de que a transacção operada se refere à casa eita/ 
à rua outrora da Nisericórdia, depois Castro Alves e noje Coronel / 
Erunáino Prado e não a da rua Benjamin Gonstant, atnal Coronel Mes. 
stas Prado, focalizada por engano por esta Diretoria, 

Ocorre esclarecer ue à alienação da prímeira está el. 
vada de mlidado, uma vez que & respetiva proprietária não notífi/ 

cou judicialmente a União, o Estado o o MuniciBio para nessa ordem, 
EcAroaTem O direito de preferência, tal como estava obrigada, Co. 
mo, porém, não interessa à DPHAN exercor nquêle direito, nem próprd, 
amente anular a transação sem motivo, quer parecer não haver conve. 
ntôncia ew providenciar a respeito do imóvel, salvo se V.Sa. nos ip 

dicar razões para procedimento am contrário, 
Quanto à dosposa efetuada por V.$Sº. com 2 certidão do 

registro imobiliário do prédio em emusa, rotlteito-lha o favor de im 
formar por que Banco devaremos lhe rometar e importância correspon- 
dente àquela despesa, 

Com a renovação de maus agradecimentos pelo interêsse/ 
manifestado por V.Sa, à causa do patrimônio histórico nacional, a. 
presento-lhe os protestos do meu elevado aprêço, 

Rodrigo M,F. de Anúrade 
Diretor 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MxuNMMenhnAm à determinação do 
senhor Diretor-Geral da Secretaria do Património Historico e 
Artístico Nacional, CE R T 1 F 1 GO que, revendo o Livro do 
Tombo Histórico, instituído pelo Decreto-Lei número vinte e / 
cinco, de trinta de novembro de mil novecentos e trinta e se- 
te, dele consta o seguinte a folhas trinta e oito: "Numero de 
Inscrição: duzentos e vinte e seis; Obra: Sobrado a Rua Cas - 
tro Álves, numero dois; Natureza da Obra: Arquitetura Civil ; 
Situação: "São Cistóvão, Estado de Sergipe; Proprietário: hna/ 
Freire Portela; Processo Número: trezentos e seis traço 1; Ca 
ráter do Tombamento: Compulsorio; Data da Inscrição: vinte e 
um de setembro de mil novecentos e quarenta e tres." CER- 
TIFIGO, ainda, que revendo o Livro do Tombo"das Belas Àr 
tes, igualmente instituído pelo Decreto-lei número vinte e // 
cinco, de trinta de novembro de mil novecentos e trinta e se- 
te, dele consta o seguinte a folhas sessenta e dois: "Numero/ 
de Inscrição: duzentos e noventa e dois traço A; Obra: Sobra- 
do à Rua Castro Álves, número dois; Natureza da Obra: Arquite 
tura Civil; Situação: “São Cristovao, Estado de Sergipe; Pro - 
prietário: Ana Freire Portela; Processo Numero: trezentos e / 
seis traço T; Carater do Tombamento: Compulsório; Data da Ins 
criçao: vinte e um de setembro de mil novecentos e quarenta e 
tres." E por ser verdade, eu, Edson de Britto Maia, Respon — 
dendo pelo Arquivo desta Secretaria, lavrei a presente certi- 
dao que vai por mim datada e assinada e visada pelo doutor / 
Aloisio Sergio de Magalhaes, Direter-Geral da Secretaria do / 
Patrimonio Historico e Artístico ta. / 

        
Publicada n no 
de 20/09/1979, 
   

24 Ju.



    

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
SECRETARIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Rio de Janeiro, RJ 

ESA Ts34) Em 22/10/ 1980 

Do Arquivo Geral da SPHAN 

Ao Diretor da 1º DR da SPHAN 

Assunto: remete certidões de tombamento 

senhor Diretor: 

Em atendimento ao RETEMEC de V.Sº nº 1997” remeto-lhe em anexo, 

12? (doze) certidões de tombamento, referentes aos monumentos 

tombados por esta Secretaria no Municipio de São Cristovão, no 

Estado de Sergipe. 

Aproveito a oportunidade para renovar a ; Veto atenciosos cum- 

primentos. 

Kesponsável jelo Alnuioo da SPHAN 

  

Ao Senhor 

Dr. Ary Guimarães 

Diretor da /4º DR da SPHAN 

Rua São Francisco, 32 

10.000 - Salvador - BA 
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